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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Áyrso DE ooNTRATAçÃO DTRETA No16

CONTRATANTE
Câmara Municipalde Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar
condicionado, para atender a Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO.

yALOR TOTAL DA CONTRATAçAO
R$ 12.057,2O(doze mil cinquenta e sete reais e vinte centavos)

PERIODO DE PROPOSTAS
DIA'. 261'1112025 às 09h
Ate dia: 0111212025 às 09h

HO RIO FASE DE LANCES
DIA: 0111212025 das 09h
Ate às 11:00 h

C RITÉRIO D E J U LG AM ENTO :
Menor preço por item

P REF ERÊN C I A M E/EP P/ EQ U I PA RA D A

Câmaía MunEipál cl6 Alloradê do O€si6 /RO
AV Sáo P6ulo 4369, Bai.ro rrês podê.ês
Í6l6tw 69 - 3412-3144 ou 9a4oa{565
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TERMo oE coNTRATAÇÃo oTRETA

DtSPENSA ELETRôNtcA N" í6/2025
(PROCESSO ADMINTSTRATTVO N..240/2025)

A Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, CNPJ 15.845.357/0001-48 por meio
da comissão de contÍataçáo, realizará Dispensa de licitaÇão na forma Eletrônica, com
participaçáo exclusiva ME/EPP/MEl, fica estabelecido a preferência de contrataÇão de empresa
rêgional, limites do município de Alvorada do Oeste/RO, conÍorme lei 87812017 , critéÍio de
julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75. rncÀo //, nos termos da Lei n.o 14.133. de 1o

de abril de 2021 da lnsÍucão Normativa Seqes/ME n' ô7. de 2021 , Decreto Estadual
28.87412024, Decreto Municipal 1112024, Decreto municipal 14612024 e Resolução 16312024
da CMAO e demais normas aplicáveis.

1. OBJETO DA CONTRATAçÂO DIRETA

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para o Íornecimento
de aparelhos de ar condicionado, para atender a Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO.

1.1. Conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e
seus anexos.

1 .2. O critério de julgamento adotado seé o menor preÇo, observadas as êxigências contidas
neste Aviso de ContrataÇão Direta e seus Anexos quanto às especificaÇÕes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integ rante do Sistema www.licitanet.com

2.1.1.O procedimento será divulgado no endereço www.camaradealvorada. ro.org. br e no Portal
Nacional de ContrataÇões Públicas - PNCP , e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.1 .1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
Íepresentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, náo cabendo ao provedor do Sistema
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventueis dãnos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Pan os iÍens a padicipação é exclusiva a micÍoempÍesas e eínpíesas de pequeno pode, nos
termos do aft. 49, incbo lV, dc o aft. 48, inciso l, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006.

2.2.1 .A obtenção do beneficio a que se refere o item anteior fíca limitada às microempresas e âs
empresas de pequeno potte que, no ano-calendáio de rcalização do ptocedimento, ainda

não tenham celebrado cuúratos com a Administração Pública cujos valores somados

Câmêrã Municipãi dê Alvoíadá do Oesre/RO
Av Sáo Paulo 4369, Aanrc iés pod€rss
Têrêíônê: ô9 - 341 2-318t ou 98408-&565

Data da sessâo: 0111212025
HoÍáÍio da Fase de Lances: 09:00 às 11:00
Link: www,licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preço
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno pofte.

2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno pofte, para as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participa. desta dispensa de licitação os fornecedoÍes:

2.3.1.que não atendam às condiçÕes deste Aviso de ContÍataÉo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaÇão e responder administrativa ou Judicialmente,

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pêla elaboraÇão do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contrateção versar sobre obra, serviços ou
Íornecimento de bens a ela necessários,

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataÉo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante
ou com egente público quê desempenhe funçâo na dispensa de licitaÉo ou

atue na ÍiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, coleterel ou por afinidade, até o
terceiro graui

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa ÍÍsica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tênha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploraçáo de trabalho infantil, por submissâo de tÍabalhadores a condiÇÕes

análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.3.4. O disposto na alÍnea 'c' aplica-se também ao fornecedorque atue em substituiÉo
a outra pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÉo a
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente compÍovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurÍdica do fornecedor.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da

execuÉo do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situaÇôes que possam conflgurar conflito de interesses no exercício ou após
o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matêria,
conÍorme § 1" do art. 90 da Lea n.o 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do Íornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorreÍá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fomecedor interessado, após a divulgaçáo do Aviso de Contrataçâo Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
a descriÉo do obieto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou
o desconto oÍertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaraÇão de que compreende a intêgralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengÕes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo
de exclusiva responsabilidade do fornecedoÍ, náo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteraÉo, sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empíesa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaçâo adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos Íecolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos pela legislaçâo vigente.

3.7 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus te[mos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuÉo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

CamâÍa MonlciD.l d. Alvor.d. do O.!tl- RO
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4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de ContrataÇáo Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema paía o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imêdiatamente info[mados do seu
recebimento e do vãlor consignado no registro.
4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ilem.

4.3. O fornecedor somente poderá oÍerecer valor inferior ou percentual de desconto superio[
ao último lance por ele oÍertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 'lances intermediários'
para os fins dêste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou peÍcentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relaçáo aos lances inteÍmediáfios quanto em relação ao que cobrir
e melhor oferta é de 0,01 (um)centavo.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

"x"w:ffw'
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3.8. O prazo de validadê da proposte não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

3.9. No câdastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitaçáo, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrêncies posteriores:

3.9.2.que está ciente e concoÍda com as condiçôês Õontidas no Aviso de ContrataÉo
Direta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transaÇÕes quê forem efetuadas no sisteme,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de Íeserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91.

3.9.5.que não êmprega menor de 18 anos em trabelho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo dê
aprendiz, nos termos do artiqo 7". XXXlll. da Constituicâo;

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopêrativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estebelecidos no adioo 3'da Lei Comolementar no l23. de

2000, estando epto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40. da Lei n.o 14.133. de 2021.

4. FASE DE LANCES
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serào informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor. lmediatâmente após o

término do prazo estabelecido para a fese de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classiÍicaÇão.
4.6.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automátiôa pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorÍogação e não havendo tempo

aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1 . Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contÍetação, o pregoeiro poderá

negociar condiçÕes mais vanta.josas.

5.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior dêsconto, para que seja obtidã a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela AdministraÇão.

5.1.2.A negociaçâo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistêma, respeitada a ordem de classificação, quando

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido

para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociaÇão, se houver, o resultado será divulgado a

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrÔnica, devendo esta ser

anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contrataçáo, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos

complementares, quando nêcessários.

5.3.1.A\ém da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de cusÍos unitários e formação de preços,

conforme modelo anexo, com os valores adequados â proposla vencedora.

5.4. EnceÍrada a etapa de negociaÇâo, se houver, o pregoeiro veriÍcará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14j331?021 , legislação correlata e nos

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no processo de contrataçáo direta ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.'l.SICAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo

(https://www.portaltransparencia. gov. br/sançÕes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ContÍoladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

Cámara Municipal dê Alvorâdâ dô
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5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Íornecedora e também
de seu sócio majoritário, por forÇa da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'8.429,
de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Íornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgâo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocoírências lmpeditives lndiretas. (lN n" 3/20'18,

art. 29, caput)
5.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1o).
5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassiÍlcação. (lN n" 3/2018, art.29, §2").
5.6.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, porfalta

de condição de participação.

5.7. Verificadas as condiÇÕes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão

ao máximo estipulado para contrataÇão neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1.contiver vicios insanáveis:
5.8.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizades neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3.apresentar preÇos inexequÍveis ou que permanecerem acime do preço máximo

deRnido para a contratação;
5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, sêrá considerada inexequÍvel a proposta

de preços ou menor lance que:

5.9.1.for insuÍiciente para a cobertuÍa dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisôrios ou de valor zero, incompatÍveis com os
pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório de dispensa não tenha estabelecido Iimites mÍnimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalaÇões de propriedade do próprio

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçâo.
5.9.2. ap[esentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍeriores àqueles

Íixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenÇóes coletivas

5.10. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementarês, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substància das propostas;

T-.:":::T,;.,:
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5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de coríeçâo a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples

Nacional, quando náo cabível êsse regime.
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do

objeto, poderá ser colhida a manifestaÇão escrita do setor requisitante do serviÇo ou da

área especializada no objeto.
5.13. Se e proposta ou lance vencedor for dêsclassificedo, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.'14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade.
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, obsêrvado o disposto neste Aviso de Contrataçâo Direta.

6. HABILITAçÃO

6.1 . Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70

da Lei no í4.í33, de 2021, constam do Têrmo de ReÍerência e serão solicitados do

fornecedor mais bem classiflcado na fiesê de lances.
6.2. A habilitaÇão dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por

ele abrangidos.
6.2.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as compÍovaçÕes ôonstantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documenteção atualizada.

6.2.2.O descumprimento do subitêm acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidÕes lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis

à conírmação dosjá apíesentados para a habilitação, ou de documentos não constantês
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio

do sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19. § 3". da lN
Seqes/ME n" 67. de 2021).

6.4. Somente haverá a necêssidade de comprovaÉo do prêenchimento de requisitos

mediante apresentaÇáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relâção à integridade do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitaÇáo com indicaÇão de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.7. Serâo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e Íilialcom diferênças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes.

6.8. Havendo necessidade dê ãnalisar minuciosamente os documentos exigidos, a sêssâo
será suspensa, sendo inÍormada a nova data e horário para a sua continuidade.
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6.9. Será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1 . Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgâo

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuraçáo de uma proposta que atenda às

especificaçÕes do objeto e as condiÇÕes dê habilitação
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo, o fornecedor será

habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologaÇão e adjudicaçáo, caso se conclua pela contrataÉo, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03ítrês) d,as úteis, contados a paÍtir da data de

sua convocaÇão, para ass,nar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso íNota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇão.), sob pena de decair o

direito à contrataÇão, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação

Direta.

7.2.1 .Alternativamênte à convocaçáo para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato, a AdministraÇáo poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rêcebimento (AR),

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03(kes) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema

de processo eletrônico.

7.2.2.O pÍazo previsto no subitem anterior poderá ser pÍorÍogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário ê aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
íornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.referida NoÍa está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as d,sposigôes da i n" 14.133 de 2021

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e âs previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anêxos;

7.3.3.a contratada reconhece que as flpóteses dê resc,.são são aquelas prev,stas nos
aftiaos 137 e 138 da Lei no 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos aftioos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o êstabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condiÇôes de habilitação e contrataÇão consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo Íornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
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8.1. Comete infraçào administrativâ o fornecêdor que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n'14.133. de 2021, quais sejam:

8.1.1.darcausa à inexecuÇâo parcial do contrato;

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê colelivo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1 .4.deixar de entÍegar a documentaçâo exigida para o certame,

8.1.5.náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇâo exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta

sem motivo justificadoi

8.1.8.apresentar declaraçáo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaraÇâo falsa durante a dispensa eletrônicâ ou a execução do contratoi

8.1.g.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. ConsideÍa-se comportamento inidÔneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condiÇÕes de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os Íornecedorês, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1 .1 1. praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos deste certeme.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.5oda Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de ContrataÇáo Direta, quando

nâo se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, poÍ qualquer das infrações dos subitens

8.1.1 a 8.1.12,

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminiskação PÚblica direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contrataçâo

Direta, quando não se justiflcar a imposiÉo de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da AdministreÉo Pública direta e indireta de todos
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os entês federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

nos casos dos subitens 8.1 .8 a 8.1.12, bem como nos demais cesos que justifiquem

a imposrção da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sançÔes previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta não exclui,

em hipótesê alguma, a obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Contratante (art.

156. §9")

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativemente

com a multa (art. 156. §7o).

8.5. Antes da aplicaÉo da multa, será facultada a defesa do interessedo no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo art. 157

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156. §8').

8.7. PÍeviamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser

recolhida adminisúativamente no pÍazo máximo de 31(trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanÇÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sê o procedimento previsto no

caput e parágrafos do rt. 158 d n" 14.133 de para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

8.9. Na apliceÉo das sançÕes serão considerados (art. '156. §1o):

8.10. e natureza e a gravidade da infÍaçâo cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concretoi

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

8.13. os danos que dela provierem paÍa o Contratantei

8.14. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçÕes dos órgáos de controle.

8.i5. os atos previstos como infraçÕes administrativas na !91-!:14.L3.3,-d9202-1, ou

em outras leis de licitaçÕes e contÍatos da Administração Pública que também seiam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013, seráo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pÍocêdimental e autoridade

competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com ebuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos

previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

eÍeitos das sanÇÕes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administÍadores

e sócios com poderes de administraÇâo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empÍesa do

mesmo ramo com relaçáo de coligaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sançÕes de impedimento de licitar ê contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133,
de 2021

8.19. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS OISPOS|çÔES GERATS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍlcados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.vâler-se, perâ e contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possÍvel, e desde que atendidas às condiçÕes de habilitaÇão exigidas.

9.1.2.2 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.3.Íixar prazo para que possa haver adequaÇão das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizaÇão de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo nâo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido
o prazo indicado pelo agente competente da AdministraÇão na respectiva notificaÇão.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇÕes, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administraçáo ou de sua desconexáo.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realizaÇâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
náo haja comunicação em conkário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
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9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das pÍopostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para flns de habilitação e classiflcação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da amplieção da dispute entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contrataçâo.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaÉo de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peÇas que compÕem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 1 . Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
sêguintes anexos:

9.12.1.ANExo I - TERMo DE REFERÊNCn

9,,12,2,ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

9.'r2.3.ANExo lll MoDELo DE DEoLARAÇÃo euE NÂo EMPREGA MENoR

9.13. ANExo tv MoDELo DE DECLARAçÀo DE MIcRo EMPRESÁ ou Epp


